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CONTRATO N° 003/2021 - DPPR 
 
 
 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, órgão público autônomo estadual, com 
sede na rua Mateus Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.950.733/0001-39, 
neste ato representa pelo Defensor Público-Geral, Dr. EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO, inscrito no CPF sob o 
n.º 650.586.239-00, portador do RG n.º 22.509.742-4 SSP-SP.  
CONTRATADO(A): EMPARSEG VIGILÂNCIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.511.830/0001-95, com sede 
na Rua Dr. Victor do Amaral, n° 30, Centro, Araucária-PR, CEP 83702-500, neste ato representado por seu sócio 
administrador, Sr. EDSON LUIZ CERCAL, inscrito no CPF sob o n.º 321.797.909-53, portador do RG n.º 
3.162.946-2-SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Francisco Jess, nº 170, Cachoeira, Araucária, CEP 83701-
720, e-mail comercial@grupoempar.com.br e telefone (41) 3614-1003.  
1 OBJETO: 
Contratação de serviços de 2 postos de vigilância desarmada com seus respectivos insumos, acessórios e 
equipamentos necessários, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital, Termo de 
Referência e quadro a seguir: LOTE  ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL 1 3 GMS: 0301.12716 - Posto, Vigilante desarmado, 12 x 36 horas, Todos os dias do mês, Noturno, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com equipamento e uniforme, UNID. DE MEDIDA: Unitário 1 un. R$10.192,19 R$10.192,19 1 4 GMS: 0301.19717 - Posto, Vigilante desarmado, 12 x 36 horas, Todos os dias do mês, Diurno, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com equipamento e uniforme, UNID. DE MEDIDA: Unitário 1 un. R$9.408,05 R$9.408,05 
 
2 FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 643/2019 – SRP, objeto do processo administrativo n.º 15.610.278-
4-SEAP, com homologação publicada no Diário Oficial do Estado nº 10708, de 17 de junho de 2020. 
 
3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 
deste contrato: 
3.2 O valor total do contrato é de R$ 235.202,88 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e dois reais e oitenta e 
oito centavos). 
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3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, além dos materiais inerentes 
à prestação dos serviços contratados.  
4 REAJUSTE 
4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 
10.192/2001, utilizando-se do índice geral para repactuação dos contratos divulgados pela SEAP. 
4.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias antes do 
fim de cada período de doze meses. 
4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 3º, inc. II da Lei Estadual n.º 
15.608.2007. 
4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
5 DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme 
item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 72 do Decreto Estadual n.º 
4.993/2016. 
5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos art. 73 e 74 do Decreto 
Estadual nº 4.993/2016. 
5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por Portaria do Contratante. 
5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle 
e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 
descumprimento das obrigações contratadas.  
6 EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 

 6.1 O serviço terá início em 15 (quinze) dias após assinatura do contrato, a contar de 01/02/2021. 
6.2 Os serviços serão prestados no prédio dos Núcleos Especializados, Escola da Defensoria – EDEPAR e 
Corregedoria-Geral, todos integrantes da Defensoria Pública do Estado do Paraná, localizado na Avenida 
Benjamin Lins, nº 779, Batel, Curitiba-PR, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os fins. 
6.3 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações no Termo de Referência e na proposta. 
6.3.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, os serviços 
poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado, 
e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 
6.3.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 
6.4 Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos 
serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamentos 
e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 
6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.5.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7 FONTE DE RECURSOS: 
7.1 A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 0760.03.061.43.6009 / 250 / 3.3 - Fundo da Defensoria 
Pública / Fonte Arrecadação Própria / Outras Despesas Corrente, elemento de despesa 3.3.90.37.02 - Guarda e 
Vigilância.  
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8 VIGÊNCIA: 
8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses (excluído o dia do termo final), após a assinatura do contrato, 
contados de 01/02/2021 a 31/01/2022, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais 
períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 103, inc. II, e 106, parágrafo único, da Lei nº 
15.608/2007. 
 
9 PAGAMENTO: 
9.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal atestada e do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido pelo Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços (GMS), 
destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal (inclusive quanto às Contribuições Previdenciárias), 
Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, 
com o FGTS e a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 
Referência. 
9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 
forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação dos serviços ou no 
cumprimento de obrigações contratuais. 
9.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à 
instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505/2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo regulamento. 
9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.4 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  
9.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, 
inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
 
10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1 As partes obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel execução deste contrato.  
10.2 O Contratado obriga-se especialmente a: 
10.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com o perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
inerentes à execução do objeto do contrato; 
10.2.1.1 Além daqueles inerentes ao serviço, o Contratado deverá, quando exigido, disponibilizar os materiais, 
equipamentos e peças, conforme especificado no Termo de Referência.  
10.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
10.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar 
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
10.2.5 Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante, além de provê-los 
conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso; 
10.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante; 
10.2.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do Contratante quanto à 
necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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10.2.8 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
10.2.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.2.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.11 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme 
legislação vigente; 
10.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
10.2.13 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, nos termos do artigo 21 da Lei 
Estadual n° 15.608/2007; 
10.2.14 Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos 
direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
10.2.15 Garantir ao Contratante: 
a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e os demais produtos gerados na execução do Contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiras 
subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante. 
10.1.16 Obrigações da contratada na prestação dos serviços: 
10.1.16.1 Executar os serviços de vigilância nas Unidades da CONTRATANTE, devidamente uniformizados e 
identificados com crachá bem como os equipamentos e assessórios conforme abaixo: 
10.1.16.1.1 Postos do tipo desarmado, deverão ser munidos de cintos e cassetetes do tipo tonfa militar; 
10.1.16.1.2 Postos do tipo armado, deverão ser munidos de arma, munição e colete balístico, de acordo com a 
regulamentação da Polícia Federal, bem como o artigo 22 da Lei Federal 7.102/83 e sua regulamentação. 
10.1.16.2 Vigiar o fluxo de pessoas, especialmente as estranhas ao serviço, pelas áreas de entrada e saída das Unidades. 
10.1.16.3 Vigiar as saídas de bens móveis das Unidades e, entrosado com os respectivos serviços de Recepção 
e/ou Portaria, impedir que tais saídas, ocorram sem o devido conhecimento e autorização da Administração. 
10.1.16.4 Anotar em livro da própria Unidade, todas as ocorrências de ingresso de seus funcionários, em horários 
considerados fora de expediente, mediante prévia identificação e obtenção da assinatura dos mesmos ao saírem. 
10.1.16.5 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias à regularização. 
10.1.16.6 Manter afixado no Posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de Polícia da Região, do 
Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela Administração da instalação e outros de interesse e indicados para o 
melhor desempenho dos serviços. 
10.1.16.7 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de 
segurança conforme orientação recebida do preposto da CONTRATANTE, bem como as que 
entender oportunas. 
10.1.16.8 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas. 
10.1.16.9 Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa de 
veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus carros particulares na área interna da 
instalação, mantendo sempre os portões fechados. 
10.1.16.10 Repassar para os vigilantes que estão assumindo o Posto, quando da rendição, todas as orientações 
recebidas e em vigor, bem como eventuais anomalias observadas nas instalações. 
10.1.16.11 Comunicar à área de segurança da CONTRATANTE, todo acontecimento entendido irregular e 
que atente contra o seu patrimônio. 
10.1.16.12 Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial, dentro das instalações da 
CONTRATANTE, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais 
de eventual acontecimento. 
10.1.16.13 Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e empregados após o término de cada 
expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou 
matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar. 
10.1.16.14 Proibir o ingresso de pessoas, após os horários normais de expediente às instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pela CONTRATANTE. 
10.1.16.15 Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, com aparência 
pessoal e asseio adequados. 
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10.1.16.16 Manter os vigilantes nos Postos, não devendo se afastarem de seus afazeres, principalmente para 
atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados. 
10.1.16.17 Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços. 
10.1.16.18 A programação dos serviços será feita por preposto da CONTRATANTE em parceria com a 
CONTRATADA, e deverão ser cumpridas, pelo vigilante, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as 
condições de segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas em geral que se façam presentes. 
10.1.16.18.1 Após a saída de todos os funcionários da Unidade o vigilante deverá. 
10.1.16.18.2 Verificar se as janelas do prédio estão devidamente fechadas e trancadas. 
10.1.16.18.3 Verificar se as luzes estão apagadas. 
10.1.16.18.4 Verificar se as máquinas e equipamentos estão devidamente desligados. 
10.1.16.18.5 Verificar, quando for o caso, se os veículos oficiais da frota estão devidamente estacionados e chaveados. 
10.1.16.19 Comunicar imediatamente os responsáveis pela Unidade, nos casos de encontrar microcomputadores 
ligados (não mexer), veículos em condição perigosa, bem como na ocorrência de qualquer sinistro ou ameaça, 
situação essa que o vigilante deverá também acionar o Corpo de Bombeiros ou a Polícia, conforme o caso. 
10.1.16.20 Permanecer no posto permanentemente, não se ausentando em hipótese alguma, salvo em casos 
excepcionais, e mediante comunicação à empresa CONTRATADA com prévia substituição por outro vigilante. 
10.1.16.21 Manter, na região onde serão contratados os postos de trabalho, representação para receber 
reclamações, atuar junto aos seus empregados para sanar anormalidades, em relação aos serviços, bem como 
para os demais contatos que a CONTRATANTE necessite fazer através de suas Unidades, sejam eles de 
natureza formal ou informal, além de possibilitar aos seus empregados a facilidade dos contatos para assuntos 
trabalhistas e de qualquer natureza. 
10.1.16.22 Conforme a tabela no item 1.1.3, serão contratados 254 (duzentos e cinquenta e quatro) postos de 
trabalhos, e 53 horas adicionais. Considerando que os postos de trabalho em regime de 12x36 horas, essas 
quantidades, indicam um contingente de 508 (quinhentos e oito) pessoas, que estão sujeitas a inúmeras 
circunstâncias e ocorrências, e tendo a representação na região, facilita para esses profissionais, o contato com a 
contratada, bem como aos representantes dos órgãos contratantes. Cumprir com perfeição a execução dos 
serviços contratados, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 
10.1.16.23 Cumprir as determinações da CONTRATANTE relativas ao objeto deste contrato. 
10.1.16.24 Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os elementos necessários a 
perfeita execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pelos encargos sociais, previdenciários, 
tributários, seguro de acidentes, uniformes e equipamentos e quaisquer outras obrigações ou despesas 
decorrentes da sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
10.1.16.25 Designar preposto da empresa que possa coordenar os serviços, objeto da contratação, cumprindo 
com rigor os horários estabelecidos e solucionar todas as questões inerentes ao contrato. 
10.1.16.26 Informar à CONTRATANTE o nome dos empregados indicados para os serviços, os quais deverão ser, 
necessariamente, maiores de idade e com bons antecedentes, reservando-se a CONTRATANTE o direito de 
impugnar aqueles que não preencham as condições exigidas neste contrato. 
10.1.16.27 Aumentar ou diminuir, quando solicitado pela CONTRATANTE, o número dos postos de trabalho. 
10.1.16.28 Cumprir as exigências da CONTRATANTE quanto a execução dos serviços, horários, turnos e locais. 
10.1.16.29 Providenciar a cobertura de postos descobertos, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos a partir da 
notificação da CONTRATANTE, sem prejuízo do desconto pecuniário do período em que os postos ficarem 
descobertos, além do ressarcimento de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE. 
10.1.16.30 Fornecer uniformes, em perfeitas condições de uso, bem como treinamento e condicionamento físico 
ao seu pessoal, obedecendo às especificações básicas. 
10.1.16.31 Estabelecer que os acessórios (rádio e bastão para monitoramento de ronda) são parte integrante da 
contratação de modo universal, e deverão ter seus valores destacados em linhas distintas na planilha de formação 
de preços, para todos os postos. 
10.1.16.32 Adaptar-se às necessidades e características da Unidade em que o serviço estiver sendo realizado, 
acatando as determinações do responsável pela coordenação e fiscalização dos serviços, de acordo com as 
peculiaridades de cada local, ou seja: ronda interna, ronda externa, posto fixo diurno, posto fixo noturno, ronda 
diurna em determinados horários, etc. 
10.1.16.33 As adaptações poderão ocorrer também de ordem qualitativas, tais como a retirada de acessórios que 
julgar desnecessários; 
10.1.16.34 Cumprir os dispositivos legais e regulamentares, referentes a prevenção de acidentes (CIPA), 
devidamente comprovado pelo CONTRATANTE com certificado próprio. 
10.1.16.35 Cumprir os dispositivos legais e regulamentares, a para preencher seus novos quadros de trabalhadores, Lei 
Estadual nº 18.712 - 07 de Março de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 9657 de 16 de Março de 2016. 
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“Súmula: contratação de trabalhadores a partir de consulta ao banco de dados das Agências do 
Trabalhador do Paraná pelas empresas concessionárias, permissionárias e terceirizadas de 
serviços públicos estaduais, empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como 
empresas beneficiadas com programas de fomento no Estado do Paraná.” 
 

10.1.16.36 Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados, às suas instalações, móveis, utensílios ou 
equipamentos, por seus empregados, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar o valor correspondente 
de qualquer pagamento de direito da CONTRATADA: 
10.1.16.37 A CONTRATADA deverá manter um Preposto aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do contrato para representá-la administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado 
mediante declaração em que deverá constar o nome completo, CPF e RG, além dos dados relacionados à 
qualificação profissional. 
10.1.16.38 O Preposto indicado pela empresa e aceito pelo CONTRATANTE deverá apresentar-se no primeiro dia 
útil após a assinatura do contrato, para receber orientações quanto aos procedimentos estabelecidos, bem assim, para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e à execução do contrato, relativos à sua competência: 
10.1.16.38.1 Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
10.1.16.38.2 Visitar os locais de trabalho pelo menos uma vez por mês para aferir a qualidade dos serviços 
prestados, bem assim, para receber instruções e orientações sobre a prestação dos serviços; 
10.1.16.38.3 Manter contato frequente com o fiscal técnico do contrato, com o objetivo de sanar qualquer 
demanda, tanto na área de administração de pessoal e fornecimento de material, objeto desta contratação; 
10.1.16.38.4 Supervisionar a prestação, fiscalizando e ministrando orientações necessárias aos postos de serviço, 
tomando providências para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas e repassando orientações corretivas 
em caráter particular quanto ao devido cumprimento do objeto contratado. 
10.1.16.39 A CONTRATADA orientará o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as Orientações do 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 
10.3 O Contratante obriga-se a: 
10.3.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 
10.3.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.3.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.3.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 
para a sua correção; 
10.3.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
10.3.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma 
estabelecidos neste Contrato; 
10.3.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.3.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.  
11 GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
11.1 A garantia deverá ser prestada no prazo de até 10 (dez) dias após assinatura deste instrumento, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
11.2 A inobservância do prazo do item 11.1 acarretará a aplicação de multa de 0,07% (zero vírgula zero sete por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso até o máximo de 2% (dois por cento). 
11.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia configura inadimplência total e implica a 
imediata rescisão do contrato. 
11.4 A garantia deverá vigorar até 60 (noventa) dias após o encerramento da vigência do contrato e deverá ser 
readequada no prazo máximo de 10 (dez) dias sempre que houver revisão de preços, acréscimo ou prorrogação 
contratual, de forma a preservar a proporcionalidade estabelecida no item 11.1. 
11.5 A garantia poderá ser oferecida em qualquer das modalidades previstas no art. 102 da Lei Estadual n.º 
15.608/2007. 
11.6 A fiança bancária só será admitida com expressa renúncia do benefício de ordem de que trata o art. 827 do 
Código Civil. 
11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, dentre outros, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato, inclusive da mora; 
b) prejuízos diretos e indiretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou de dolo, durante a execução do 
contrato; 
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado.  
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11.8 A garantia será devolvida ao final do prazo estipulado no item 11.4, após a verificação, pelo Contratante, de 
que o contrato tenha sido integralmente cumprido. 
11.9 A instauração de processo administrativo em desfavor do Contratado, para apurar falta na execução do 
contrato, impede a devolução da garantia até a decisão final.  
 
12 PENALIDADES: 
12.1 O Contratado que incorra em infrações sujeita-se às seguintes sanções administrativas: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos.  
12.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao licitante, ao 
adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa. 
12.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de contratação. 
12.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual 
participou, será aplicada a quem: 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
12.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no qual 
participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 
a) apresentar documento falso; 
b) de forma injustificada, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, Contrato, ou instrumento equivalente; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 
12.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do Contrato, até 
o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível 
a multa compensatória prevista no item 12.7. 
12.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, será aplicada no 
caso de inexecução total ou parcial do Contrato. 
12.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 
a) abandonar a execução do Contrato; 
b) incorrer em inexecução contratual. 
12.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, será aplicada a quem: 
a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, 
em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011; 
g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
12.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços 
– GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 
a) recursar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital; 
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
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f) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 12.9; 
h) cometer fraude fiscal.  
12.11 Fora das hipóteses do item 12.12, compete ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades previstas no item 12, mediante prévia autorização da 
autoridade competente. 
12.11.1 Na hipótese do item 12.11, a autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a 
autoridade competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”. 
12.12 Cabe ao órgão e/ou entidade contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou no instrumento contratual, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências no Sistema GMS. 
12.12.1 Na hipótese do item 12.12, a autoridade máxima do órgão e/ou entidade contratante é a autoridade 
competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”. 
12.13 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou da 
declaração de inidoneidade: 
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas na alínea “a”. 
12.14 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 
a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 
b) os danos resultantes da infração; 
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu 
patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior; e 
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 
12.15 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007, da Lei Federal 
n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993. 
12.16 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da 
presente licitação e nos Contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 
12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº 10.271/2014. 
12.17 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná (CFPR). 
12.18 Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente aplicadas após instauração de 
regular processo administrativo. 
12.19 Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas aplicadas deverão ser recolhidas à 
conta do Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, sob pena de seu valor ser 
descontado da garantia do contrato ou do documento de cobrança, na ocasião do pagamento, podendo, ainda, 
ser exigida judicialmente.  
13 CASOS DE RESCISÃO: 
13.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII a XX do art. 129 da 
Lei Estadual n.º 15.608/2007; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento administrativo, 
desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
13.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 
13.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
13.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
14 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 112 da Lei Estadual n.º 
15.608/2007. 
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14.1.1 O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato. 
14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
14.4 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 
 
15 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
15.2 Este contrato é regido pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, pela Lei Federal n.º 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais leis estaduais e federais sobre contratos 
administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
15.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
15.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
Curitiba, data da assinatura digital. 
 
 
 
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ             EMPARSEG VIGILÂNCIA LTDA 
                Eduardo Pião Ortiz Abraão              Edson Luiz Cercal  
 
 
 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 
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7042/2021

INVEST PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2021  

PROCESSO Nº: ADM 001/2021 
CONTRATANTE: Invest Paraná, CNPJ: 17.269.926/0001-80  
CONTRATADA:  YSA Auditores e Associados SS, CNPJ: 
14.049.663/0001-05.   
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de auditoria 
contábil independente, pelo período entre 01 de fevereiro a 30 de março 
de 2021, no valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  
ASSINATURA: José Eduardo Bekin, Diretor Presidente, em 01/02/2021                         

7233/2021

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO 003/2021

Protocolo: 17.298.306-5 – PE 649/2019 SRP - SEAP
Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPPR e EMPARSEG VIGILÂN-
CIA LTDA.
Objeto: Dois postos (um diurno e outro noturno) de vigilância presencial desarmada.
Prazo: 12 meses de 01/02/2021 31/01/2022. 
Valor total: R$ 235.202,88.
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 250 / 3.3 – Fundo da Defenso-
ria Pública / Fonte arrecadação própria / Outras Despesas Correntes. Rubrica: 
3.3.90.37.02 – Guarda e Vigilância. 
Assinatura: 1ª de fevereiro de 2021.

 EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público Geral do Estado do Paraná

7230/2021

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de 

decisão da Câmara de Fiscalização, homologada em reunião do Plenário ocorrida em 
25/09/2020, relativamente ao Processo Fisc. n.º 2020/000180, que transcorre neste 
CRCPR em seu desfavor. Fica-lhe assegurado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data desta publicação, para interpor recurso nos termos da legislação 
vigente. Decorrido o prazo estipulado sem a interposição de recurso, a decisão da 
Câmara de Fiscalização transitará em julgado, bem como, serão tomadas as demais 
medidas cabíveis e aplicáveis ao caso. 

 Curitiba, 27 de janeiro de 2021.
CO JEFFERSON PAULO MARTINS

Vice-Presidente da Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de 

PR-043797/O, da decisão da Câmara de Ética e Disciplina, homologada em reunião 
do Tribunal Regional de Ética e Disciplina ocorrida em 25/09/2020, relativamente 
ao Processo Fisc. n.º 2020/000181, que transcorre neste CRCPR em seu desfavor. 
Fica-lhe assegurado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data desta 
publicação, para interpor recurso nos termos da legislação vigente. Decorrido o 
prazo estipulado sem a interposição de recurso, a decisão da Câmara de Ética e 
Disciplina transitará em julgado, bem como, serão tomadas as demais medidas 
cabíveis e aplicáveis ao caso. 

Curitiba, 27 de janeiro de 2021.
CO JEFFERSON PAULO MARTINS

Vice-Presidente da Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina
6999/2021

31 de janeiro de 2021, no valor global anual de R$ 16.791,60 (dezesseis 
mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos).  
ASSINATURA: José Eduardo Bekin, Diretor Presidente, em 31/01/2021                         


